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Proreto de Lei n2 	
 

l/f/ 	Concede isenção de impostos a farmácia que se ins- 
tale em Moreira Cesar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IINDAMONHANGABA decreta :- 

Art. 12  - Será concedida isenção de todos os imposto munici 
pais, pele prazo de cinco anos; à primeira farmá-
cia que venha a se instalar no bairro de Moreira 
Cesar. 

Art. 22 - Esta lei entrará em v 	na data de sua publica- 
ção. 

Sala das Ses 	s, 7 	outubro de 1957. 
o 

Vereador ngeio Paz da Silva 
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